
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

PROLONGAMENTO
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

14/04/2026
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 104/2026 PROCESSO WEB Nº 03270005 / 2026 VEREADOR CAIO BEBETO INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA DO GARÇOM. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 134/2026 PROCESSO WEB Nº 04080013 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO TODO MÊS É DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 3/2026 PROCESSO WEB Nº 04130044 / 2026 MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MACEIÓ
CONCEDE,  EM CARÁTER EXCEPCIONAL E  AD REFERENDUM DO PLENÁRIO,  LICENÇA AO VEREADOR JOÃO
VICTOR  LOUREIRO  PESSOA  CATUNDA,  NA  CONDIÇÃO  DE  SUPLENTE  EM  EXERCÍCIO,  PARA  TRATAR  DE
ASSUNTOS PARTICULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

4 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 2/2026 PROCESSO WEB Nº 04130043 / 2026 MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MACEIÓ
CONCEDE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E AD REFERENDUM DO PLENÁRIO, LICENÇA AO VEREADOR THIAGO
PRADO  OLIVEIRA  SILVEIRA,  POR  INVESTIDURA  NO  CARGO  DE  SECRETÁRIO  MUNICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LEITURA



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

PROJETO DE LEI Nº _______/2026 

   

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O 
DIA DO GARÇOM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial, no âmbito do Município 
Maceió, o “Dia do Garçom”, a ser celebrado anualmente, no dia 11 (onze) de agosto. 

Art. 2º A Administração Pública Municipal poderá promover campanhas 
publicitárias para a valorização dos garçons, destinadas a impulsionar o turismo e o consumo 
de serviços no Município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de março de 2026. 

  

 

  
CAIO BEBETO 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

  JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei visa atender à parcela da classe profissional dos garçons do Município 
de Maceió, buscando promovê-la e valorizá-la. 

A referida profissão é essencial para o desenrolar do turismo local, atividade de extrema 
relevância econômica para o Município. Não obstante sua relevância, a classe não recebe o 
reconhecimento necessário por parte da população ou do poder público.  

Portanto, a instituição do “Dia do Garçom” visa homenagear os garçons do Município, 
garantindo algum reconhecimento a esta profissão tão importante para a economia municipal. 

Diante da relevância do tema, conclamamos os nobres pares a aprovarem este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de março de 2026. 

 
 
 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03270005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 104/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA DO
GARÇOM.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 07 de abril de 2026 às 10h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03270005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 104/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA DO
GARÇOM.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 27/03/2026, a qual versa sobre a instituição e
inclusão no calendário oficial do município de Maceió o Dia do Garçom.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
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desta Casa.

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a instituição do “Dia do Garçom”, com o objetivo de homenagear os
profissionais da categoria no âmbito do Município, conferindo-lhes o devido reconhecimento pela relevância de sua
atuação para a economia local, a ser celebrado anualmente no dia 11 de agosto. Ademais, a proposta faculta à
Administração Pública a promoção de campanhas publicitárias voltadas à valorização dos garçons.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

 

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

Destaca-se que o público beneficiário do Projeto são os Garçons, e consoante o seu art. 2º, o projeto é destinado a
impulsionar o turismo e o consumo, razão pela qual é igualmente competente para se manifestar a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme o disposto no art. 66, IV, da Resolução nº 516/1991.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a)  informa que  inexistem Leis  aprovadas  ou  Projetos  atualmente  em tramitação  versando  sobre  a  matéria
apresentada  neste  Projeto  de  Lei,  não  havendo  óbice,  neste  aspecto  específico,  à  sua  regular  tramitação
legislativa;

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e
Justiça.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 09 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de abril de 2026 às 11h56.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03270005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 104/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA DO
GARÇOM.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 09 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de abril de 2026 às 11h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03270005 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 104/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA DO
GARÇOM.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 14 de abril de 2026 às 12h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI Nº     /2026 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO 

TODO MÊS É DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao INSTITUTO 

TODO MÊS E DEZEMBRO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o nº 50.516.007/0001-39, com sede no Município de Maceió/AL, nos termos da 

nos termos da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, c/c a Lei Municipal nº 5.237, 

de 07 de novembro de 2002.   

 

Parágrafo único. A entidade referida no caput desenvolve atividades de relevante 

interesse social, para as comunidades com grande indice de vulnerabilidade social em todo  o 

Estado de Alagoas e principalmente na Cidade de Maceió . 

 

 

Art. 2º O INSTITUTO TODO MÊS É DEZEMBRO, de acordo com seu estatuto 

social e documentação apresentada, atende aos requisitos legais exigidos para a concessão do 

reconhecimento de utilidade pública, na forma do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294/1994, com 

a redação acrescida pela Lei Municipal nº 5.237/2002.  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

 

Art. 3º A entidade deverá manter atualizados junto ao Poder Executivo Municipal 

seus dados cadastrais, bem como apresentar, quando solicitado, relatórios de atividades e 

documentos que comprovem o regular funcionamento e o cumprimento de suas finalidades 

estatutárias. 
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Art. 4º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação  

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,                           de 2026. 

 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA: 

 

    O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública 

Municipal ao INSTITUTO TODO MÊS E DEZEMBRO, entidade de direito privado, sem fins 

lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 50.516.007/0001-39, com sede no 

Município de Maceió/AL. 

 

   A entidade desenvolve atividades de relevante interesse social, com atuação voltada à 

promoção da cidadania, inclusão social e apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, por 

meio de ações, projetos e iniciativas que contribuem significativamente para o fortalecimento 

do tecido social do Município. 

 

    O reconhecimento como entidade de utilidade pública representa não apenas uma 

certificação formal por parte do Poder Legislativo, mas também um importante instrumento de 

fortalecimento institucional, permitindo ao Instituto ampliar suas parcerias, acessar incentivos 

e desenvolver suas atividades com maior alcance e efetividade. 

 

    Importante destacar que o Instituto atende aos requisitos estabelecidos pela legislação 

municipal, especialmente aqueles previstos na Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 

1994, e na Lei Municipal nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, demonstrando regular 

constituição, funcionamento contínuo e finalidade não lucrativa, além de atuação pautada no 

interesse coletivo. 

 

     Dessa forma, ao conceder o Título de Utilidade Pública Municipal ao INSTITUTO TODO 

MÊS E DEZEMBRO, o Município de Maceió reconhece e valoriza o papel das organizações 

da sociedade civil na promoção do bem-estar social e no desenvolvimento humano. 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto 

de Lei. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,         de               de 2026. 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador 























 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

 

     O INSTITUTO TODO MÊS E DEZEMBRO, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 50.516.007/0001-39, com sede no 

Município de Maceió, Estado de Alagoas, neste ato representado por seu representante 

legal ao final assinado, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 

instrução de Projeto de Lei visando à concessão de Título de Utilidade Pública Municipal, 

que: 

I – A entidade encontra-se regularmente constituída e em pleno funcionamento, 

exercendo suas atividades de forma contínua e ininterrupta, em conformidade com seu 

Estatuto Social; 

II – Possui finalidade não lucrativa, destinando integralmente seus recursos à manutenção 

e ao desenvolvimento de seus objetivos institucionais, vedada qualquer distribuição de 

resultados, lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, associados ou mantenedores; 

III – Desenvolve atividades de relevante interesse social, voltadas à promoção da 

cidadania, inclusão social, assistência a pessoas em situação de vulnerabilidade, 

fortalecimento de vínculos comunitários e defesa de direitos sociais, em consonância com 

os princípios da dignidade da pessoa humana e do interesse público; 

IV – Mantém escrituração contábil regular, observando os princípios fundamentais de 

contabilidade e as normas legais aplicáveis às entidades sem fins lucrativos; 

V – Não remunera seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto nas hipóteses 

permitidas em lei, observados os parâmetros legais vigentes; 

VI – Encontra-se em situação regular perante os órgãos públicos competentes, não 

havendo registro de desvio de finalidade ou prática de atos que comprometam sua 

idoneidade institucional; 

VII – Atua em conformidade com a legislação vigente, especialmente no que se refere à 

transparência, legalidade e responsabilidade na gestão de suas atividades e eventuais 

recursos; 



 

VIII – Compromete-se a prestar informações e apresentar relatórios de atividades sempre 

que solicitado pelo Poder Público, garantindo a transparência de suas ações. 

Declara, por fim, que as informações acima são verdadeiras, estando ciente de que a 

prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções civis, administrativas e 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Maceió, 07 de Abril de 2026 

 

 

 

 

Presidente do Instituto Todo Mês É Dezembro 

 

 

 

 

 

 

MARCONDES
RICARDSON
TORRES
COSTA

MARCONDES
RICARDSON TORRES
COSTA
cn=MARCONDES
RICARDSON TORRES
COSTA,ou=AC
OAB,o=ICP-Brasil,c=BR
2026.04.07 21:10:29 -0300



 

The information was validated by Alef Digital and found at the address until 07/25/2024 
As informações foram validadas por Alef Digital e encontradas no endereço até 25/07/2024 

https://alefdigital.com.br/cis/50516007000139.pdf 

 

          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I authorize the verification of the following information 
provided by me in this document, which is valid only with a  

digital signature. 
 

Autorizo a verificação das seguintes informações por mim fornecidas neste 
documento, tendo somente validade com assinatura digital.  

 

IDENTIFICATION – (IDENTIFICAÇÃO) 
Business Name (Razão Social):  

INSTITUTO TODO MÊS É DEZEMBRO 
Registration number (CNPJ) 50.516.007/0001-39 

Opening date (Data de Abertura) 02 MAY / MAI 2023 
COMPANY REPRESENTATIVE - REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Pr
es

id
en

t 
(p

re
sid

en
te

) Name(Nome): MARCONDES RICARDSON TORRES COSTA 
Regist.of individuals(CPF): 046.520.204-73 
Birth (Nascimento):  05 SEP / SET 1983 
General Registration(RG): 2000001144736 SSP - AL 
COMPANY ADRESSES – ENDEREÇOS DA EMPRESA 

Address(Endereço) Av. Senador Rui Palmeira, nº 215, 
Cond. Vivara Apto 801 - Ponta Verde  

City(Cidade) Maceió 
STATE(Estado) AL 

ZIP CODE(CEP) 57.035-250 
Country(País) Brazil 

Telephone(Telefone) +55 82 99966-5191 
E-mails (E-mails) marcondesricardson@hotmail.com 

ACCOUNT BANK DATA  - DADOS BANCÁRIOS DA CONTA 
Bank (Banco) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Beneficiary(Beneficiário)   INSTITUTO TODO MÊS E DEZEMBRO 
Agency (Agencia) 1041 

Operation (Operação)  0003 
Account (Conta) 000000005005-0 

IBAN(IBAN) BR38 0036 0035 0104 1000 0050 050C1 
SWIFT (Swift) CEFXBRSP 

Adress (Endereço) Sc/sul - Quadra 01 - Bl. A - Terreo E Sl-
ed. Uniao - CEP: 70000-000 Bairro: 
Centro, Brasilia  Distrito Federal - DF 

  
   

 

  

 

CIS (CLIENT INFORMATION SHEET) 

Valid until 07/25/2024 
Valido até 25/07/2024 

In accordance with Articles 2 to 5 of the Due Diligence 
Convention and the Federal Banking Commission 
Circular of December 1998, and under the US Patriot 
Act of 2002, as amended in February 2003 concerning 
the prevention of money laundering and 305 of the 
Swiss Criminal Code, the following information may be 
supplied to banks and/or other financial institutions for 
purposes of verification of identity and activities of the 
Client described below, and the nature and origin of the 
funds which are to be utilized. The foregoing is subject 
to agreement by all parties to whom this information is 
provided that they are obligated to respect the privacy 
rights of the Client and all individuals described herein, 
as well as the generally accepted professional 
standards relating to the maintenance of confidential 
information, and to take all appropriate precautions to 
protect the confidentiality of the information contained 
herein, This legal obligation shall remain in full force 
indefinitely without restriction. 

De acordo com os Artigos 2 a 5 da Convenção de Due 
Diligence e a Circular da Federal Banking Commission 
de dezembro de 1998, e sob o US Patriot Act de 2002, 
conforme emendado em fevereiro de 2003 em relação 
à prevenção de lavagem de dinheiro e 305 do Código 
Penal Suíço, as seguintes informações poderão ser 
fornecidas a bancos e/ou outras instituições 
financeiras para fins de verificação da identidade e 
atividades do Cliente abaixo descritas, e da natureza e 
origem dos recursos que serão utilizados. O 
precedente está sujeito ao acordo de todas as partes a 
quem esta informação é fornecida que eles são 
obrigados a respeitar os direitos de privacidade do 
Cliente e todos os indivíduos aqui descritos, bem 
como os padrões profissionais geralmente aceitos 
relacionados à manutenção de informações 
confidenciais, e tomar todas as precauções 
apropriadas para proteger a confidencialidade das 
informações aqui contidas. Esta obrigação legal 
permanecerá em pleno vigor por tempo indeterminado, 
sem restrições. 

Validator 

 

This document is only valid with the signature of the validator and verified by the QRCODE link.   
Este documento só tem validade com a assinatura do validador e verificado pelo QRCODE link. 

MARCELO JORGE LEITE DE 
MACEDO:23247494000109

Assinado de forma digital por MARCELO 
JORGE LEITE DE MACEDO:23247494000109 
Dados: 2023.07.25 23:20:03 -03'00'



 

The information was validated by Alef Digital and found at the address until 07/25/2024 
As informações foram validadas por Alef Digital e encontradas no endereço até 25/07/2024 

https://alefdigital.com.br/cis/50516007000139.pdf 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

  

BUSINESS REGISTRATION 
CNPJ 50.516.007/0001-39 

 
 

Approved by Normative Instruction RFB No. 1,863, of December 27, 2018. 
 Issued on 07/25/2023 at 10:33:37 am (date and time in Brasilia). 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  
Emitido no dia 25/07/2023 às 10:33:37 (data e hora de Brasília). 

Alef digital ensures that all data provided as well as scanned document  
have been validated and we give full veracity of the information. 

A Alef Digital assegura que todos os dados disponibilizados bem como o documento digitalizado,  
foram validados e damos plena veracidade das informações. 



 

The information was validated by Alef Digital and found at the address until 07/25/2024 
As informações foram validadas por Alef Digital e encontradas no endereço até 25/07/2024 

https://alefdigital.com.br/cis/50516007000139.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

DRAFT STATUTE (FIRST CHAPTER) 
Rascunho de Estatuto (Primeiro capítulo) 

 

Alef digital ensures that all data provided as well as scanned document have been 
validated and we give full veracity of the information. 

 
A Alef Digital assegura que todos os dados disponibilizados bem como o documento 

digitalizado, foram validados e damos plena veracidade das informações. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04080013 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 134/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO TODO MÊS É
DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 09 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de abril de 2026 às 16h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 04080013 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 134/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO TODO MÊS É
DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Charles Hebert em 08/04/2026, a qual visa conceder ao Instituto
Todo Mês É Dezembro o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
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(art. 2º, parágrafo único). São eles: 

Constituição no Município de Maceió; 
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 134/2026 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 14, 17-19 
Personalidade jurídica própria Página 14 
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 15-16, 20 

 

No tocante ao prazo mínimo de 2 (dois) anos para funcionamento da organização, conforme requisito do art. 2º, V
da  Lei  nº  4.294/1994,  verifica-se  que,  embora  a  entidade  tenha  apresentado  ata  de  assembleia  datada  de
23/03/2023 (p. 9-13) e declaração de prestação de serviços sociais (p. 15), esta Assessoria entende que não restou
comprovado o EFETIVO funcionamento pelo período mínimo exigido, com a juntada de relatório detalhado de
atividades realizadas, demonstrando quais serviços foram executados e a respectiva data de realização. 

Quanto à publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público, requisito exigido pelo inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que, embora a declaração
de  fls.  15-16  preveja  o  compromisso  de  “prestar  informações  e  apresentar  relatórios  de  atividades  sempre  que
solicitado pelo Poder Público”, esta não se confunde com a exigência legal, posto que a publicação deve ser
obrigatória e semestral, de modo que esta Assessoria recomenda a apresentação de termo de compromisso no
qual a organização se obrigue a realizar a divulgação semestral dos demonstrativos. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise não está em plena conformidade com as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, no que concerne à sua articulação, posto que conta com dois artigos 3º com redações
distintas, inconsistência passível de correção pela Redação Final. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução ao autor para adequação.

É o parecer. 

Maceió/AL, 10 de abril de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de abril de 2026 às 07h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 04080013 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 134/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO TODO MÊS É
DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 10 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de abril de 2026 às 07h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04080013 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 134/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO TODO MÊS É
DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 14 de abril de 2026 às 12h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ – CMM 

RESOLUÇÃO  Nº. 734 MACEIÓ/AL, 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2026 

Autor(a): MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
CONCEDE, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL E AD REFERENDUM DO 
PLENÁRIO, LICENÇA AO VEREADOR 
JOÃO VICTOR LOUREIRO PESSOA 
CATUNDA, NA CONDIÇÃO DE SUPLENTE 
EM EXERCÍCIO, PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Maceió e 
no Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Vereador João Victor 
Loureiro Pessoa Catunda, por meio do Processo nº 04130042/2026, por meio do qual solicita 
licença para tratar de assuntos particulares; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, inciso I, e no art. 166, parágrafo 
único, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da representação 
parlamentar e a regularidade institucional dos trabalhos legislativos; 

CONSIDERANDO o caráter excepcional da medida, a exigir apreciação 
imediata, com posterior submissão ao referendo do Plenário; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida, em caráter excepcional e ad referendum do Plenário, 

licença ao Vereador JOÃO VICTOR LOUREIRO PESSOA CATUNDA, na condição de 
suplente em exercício, para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 121 (cento e vinte e 
um) dias, com início em 13 de abril de 2026. 

Art. 2º A licença de que trata esta Resolução será exercida sem percepção de 
subsídio durante o período de afastamento. 



 
MESA DIRETORA 

 
Art. 3º Durante o período de licença, serão adotadas as providências necessárias à 

convocação do respectivo suplente, na forma da Lei Orgânica do Município e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Maceió. 

Art. 4º Esta Resolução será submetida ao referendo do Plenário na primeira 
sessão subsequente à sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 13 de abril de 2026. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2026. 

 

 

CHICO FILHO 
Presidente 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04130044 / 2026
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 3/2026
Interessado : MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
Assunto : CONCEDE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E AD REFERENDUM DO PLENÁRIO, LICENÇA
AO VEREADOR JOÃO VICTOR LOUREIRO PESSOA CATUNDA, NA CONDIÇÃO DE SUPLENTE EM
EXERCÍCIO, PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 14 de abril de 2026 às 12h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
MESA DIRETORA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ – CMM 

RESOLUÇÃO  Nº. 733 MACEIÓ/AL, 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2026 

Autor(a): MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
CONCEDE, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL E AD REFERENDUM DO 
PLENÁRIO, LICENÇA AO VEREADOR 
THIAGO PRADO OLIVEIRA SILVEIRA, 
POR INVESTIDURA NO CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Maceió e 
no Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Vereador Thiago Prado 
Oliveira Silveira, por meio do Processo nº 04100021/2026, comunicando sua investidura e 
requerendo o licenciamento do mandato, em 10 de abril de 2026, com opção remuneratória 
nos termos da Lei Orgânica; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117  e no art. 166, parágrafo único, inciso 
V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da representação 
parlamentar e a regularidade institucional dos trabalhos legislativos; 

CONSIDERANDO o caráter excepcional da medida, a exigir apreciação 
imediata, com posterior submissão ao referendo do Plenário; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida, em caráter excepcional e ad referendum do Plenário, 

licença ao Vereador Thiago Prado Oliveira Silveira, a partir de 10 de abril de 2026, por tempo 
indeterminado, em razão de sua investidura no cargo de Secretário Municipal de Segurança 
Cidadã – SEMSC. 

Art. 2º Fica homologada a opção remuneratória manifestada pelo Parlamentar em 
seu requerimento, pelo subsídio do cargo de Secretário Municipal, devendo a Diretoria de 
Gestão de Pessoas adotar as providências necessárias ao processamento da folha de 
pagamento, nos termos da Lei Orgânica do Município. 



 
MESA DIRETORA 

 
Art. 3º Durante o período de licença, serão adotadas as providências necessárias à 

convocação do respectivo suplente, na forma da Lei Orgânica do Município e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Maceió. 

Art. 4º Esta Resolução será submetida ao referendo do Plenário na primeira 
sessão subsequente à sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 10 de abril de 2026. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2026. 

 

 

CHICO FILHO 
Presidente 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04130043 / 2026
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 2/2026
Interessado : MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
Assunto : CONCEDE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E AD REFERENDUM DO PLENÁRIO, LICENÇA
AO  VEREADOR  THIAGO  PRADO  OLIVEIRA  SILVEIRA,  POR  INVESTIDURA  NO  CARGO  DE
SECRETÁRIO  MUNICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 14 de abril de 2026 às 12h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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